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	PROGRAMA DAS ATIVIDADES DE PRÁTICA JURÍDICA - 8º P.

	
	
	

	
	
	

	1 – IDENTIFICAÇÃO

	
	
	

	Curso: Direito

	Prática Jurídica: III
	Prof. Guilherme Aires
	Orientação: 28/02/12 ( 2º horário )

	1º semestre / 2012
	Execução: 19/05/12 ( Sábado )

	
	
	

	2 - PRÁTICA DE AUDIÊNCIA SIMULADA

	
	
	

	Audiência de instrução e julgamento, cuja casuística é o processo de autos findos da referida prática. Os grupos deverão ser formados tendo em conta o número de profissionais constantes dos autos findos, tais como, juiz, promotor, advogados, testemunhas, peritos, etc. Cada aluno(a) do grupo deverá assumir a responsabilidade de uma das partes processuais, e no dia anterior à audiência haverá o sorteio para composição dos grupos de apresentação. A nota será individual.


	
	
	

	3 - FUNDAMENTO / FUNDAMENTO LEGAL
	

	
	
	

	Art. 5°, VII, RI/NPJ.

	
	
	

	4 - ROTEIRO DE ATIVIDADE
	

	
	
	

	O profissional na área jurídica faz uso da palavra como um dos requisitos de sua profissão, mas, saber a oportunidade e a conveniência de sua utilização nas mais diversas formas processuais é exercício de prática e de observação sistemática dos procedimentos, razão pela qual seu exercício é fundamental para uma melhor projeção profissional.

	

	

	

	
	
	

	5 - AVALIAÇÃO
	
	

	
	
	

	O aproveitamento será medido pelo Professor Orientador, levando em consideração a prática de atuação oral, face ao tema abordado, o vernáculo e eloqüência verbal, sendo atribuído 10 (dez) horas-ponto pelo mesmo.

	

	


